
INDICAÇÃO Nº 
1055
, DE 2016



Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos visando a liberação de recursos, no valor de R$ 350.000,00,  para obras de infra-estrutura no Município de Pirajuí.

JUSTIFICATIVA



Atendendo pedido do Poder Executivo de Pirajuí, apresentamos a proposta em tela, indicando a liberação de recursos financeiros para obras de infra-estrutura urbana nas vias públicas do Bairro “Nova Pirajuí”. Cabe dizer que as obras acima pleiteadas são de grande alcance social e merecem prioridade pela grande importância, pois se realizadas irão proporcionar desenvolvimento ao município e bem estar à comunidade local.



Importante salientar que Pirajuí, a exemplo de muitos outros municípios de pequeno porte, enfrenta dificuldades e desafios frente à atual crise econômica, inviabilizando assim a execução das obras pleiteadas, sendo que os recursos próprios estão sendo destinados aos serviços essenciais da administração pública. 



Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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